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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATO ADJUDICATÔRl,Q 
INEXIGIBILIDADE DE L.ICITAÇÃO Nº 00512019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n•. 00912019 

A Comlr;sao Permanente de Ucltaçoes da Câmara Municipal de Guadalupe-Pl1. 
no uso de suas atf'lbulçoes legais, sugere a contrataçao de empresa apta e da 
reconhecida qualidade e notoriedade, e ADJUDICA o objeto do Processo 
Adminlstrativo de lne>dgibilidilde de L.icitação de Nº 009/2019 a Empresa SEA 
CONSULTORA PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 32.889.556/0001 •77. com 
sede à Rua Jo,;é T!'lljano Leite, n" 03, Centro, Guadalupe-PI, CEP 64640-000, pOI" 
melhor atender às e)(Jgênclas deste 1Poder Legislativo Municipal!. 

Valor contratual ; R$ 10.580,.79 - dez mil quinhentos e oitenta reais e setenta e nova 
centavos mensais (R$ 126.969,48 - cento e vinte e seis mil. novecentos e sessenta e 
nove r,eais e quarenta e oito centavos anual), equivalente à 30% do resultado 
econõmico obtido, qual seja R$ 423.231 ,62. ANUA1L. • CONTRATO OE GxiTO 
(cláusula Ad Exitum). 

Fontes de R8CUl'$0$ previstas; REPASS'E 00 DUODÉCIMO PELO PODER: 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Rubrica Orçamentária: 01 .01 .01.01 .031.0001.2001.339039 - Ou:trns Serviços de 
Terceiros I Pessoa Jurldica. 

Concluídos os trabalho& d~nnlna a publlcaça.o do resultado, para efeito de 
lntlmaçao e ciência dos Interessados, em locais pllbllcos do ,referido Municlpio. 

Guadalupe-PI, 13de março de 2019_ 

~ Cu&~, ~~"'-- \ 
ANTONIO CARLOS TORRES 

Presidente da Comissão Pennanente de Licitação 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNIICIPAL DE GUADALUPE 

CPl - COMISS.ÃO PERMANENTE DE UCITAÇ.ÃO 

AVISO DE IINEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO 

A Comie.iio Perm11 r>ente de Licit11ç,6e11 toma púb!ica. a efetivação de procedimento de 
lnexigibilidacle de Licilaçlo para a contr~ da Assessoria, Tillcnlca Prof1Er,$10nal Espaciali;:ada 
na área Contábil, na canfonnldad9 da Lei 8.686193. bem como se coloca à dispo~ção dos 
inleress.ado:s para p,ee,ter q1,111isquer esclarecimemos a respeito. 

Pro08S80 Admín strathio da IM>dg[bllldada de LicitaçAo de N• 009/2019, 
► lnaxig1bllidade de Licitação Nº 00512019. 
> Cor'llr.11-nt.e: Gamare Municipal de Gua.dalupe-PI, 
► Contratada: Empresa SEA CONSULTORA PÚBLICA LTOA. 
► Objeto da Dcllação; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P>.RA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, ESPECIFICAMENTE PARA 
APURAÇÃO, DIAGNÔ5TICO, RETIFICAÇÃO . . APONTAMENTOS. ANÁLISE DAS 
RECE.ITAS QUE COMPÕE O REPASSE, iNDICES, INCONSISTÊNCIAS DOS 
REPASSES E M DUODÉCIMOS DO EXEIRCICIO 2019, ATRAVÉS OE PARECERES, 
MEMORIA DE CÁLCULO, APURAÇÃO E CORREÇÃO DOS VALORE$ DOS REPASSES 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

► Fundamentação Legal : Norma& gerais da Lei N" 80686193 (art. 25, l i ele arl. 13, li, Ili e V) 

e/e Lei N" 8.883194 e demais dispositivos legais pertirlentes. 
> Fonte$ de Ré(:Uf$O$ prsvi$111$; REPASSE DO DUODÉCIMO PELO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 
► Valor conlr:atua1: R$ 10.5&0. 79 - dK mil qu nhentos e oitenta reais e setenta e nove 

centavos mensais (RS 1.28.969,48 - cento e vinte é sei$ mil, no11ecent0$ e eeseenla e 
nova reala e quarenla e oilo oanuivoe an1.1al), equivalente á 30% do resul1ado econõm ico 
obtido, qual sei• R$ 423.231 ,62 ANUAL • CONTRATO DE a><ITO (cláusula ad axílJJm). 

► Rubrica Orçamentária ; 01 .01.01 .011.031 .0001.2001.339000 - Outrol Serviços da 
Te,ce ros I Pessoa Jurídica. 
► VigAnele Contratual : 12 (dou) meMs. 

Guadalupe-PI, 13 de março de 2019. 

éL~ CÃ&~,, 
ANTONIO CARLOS TORRES 

Presidenta da ComlsSllo Pannanente <le Licite~ 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

PR.OCEDIMEiNTO: 

CONTRATO: 

ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUN ClPAL DE GUADALUPE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EXJRATO PE QQNJ&IO 

camara Municipal de G..adaklpe.PI 
SEA OONSUL TORA PUBLICA L TOA, inscrita no CNPJ sob rf' 
32.889.5!5(;/0001-n 
Con-çao de émptt,ü para a p,...taçlo de ••Uviç;OS lééniOôs 
;,specializ- de aaaesaoma e çon>Jultoria "'ª área de 
contabil idade pública municipal, e,ipec!llcamente para apuraçAo, 
d la9r>Cl,a11co, reti!lcaçAo. apontamenlD"- amlllse das reoella!I qua 
compõe repasse. Indicas, lnconsilltê'.ndes dos repasses em 
duod6cimos do axercfcio 2019. etravé9 de parece,es, memória 
de Clll culo. 11puraçAo e corraçAo doa valores doa repasses poder 
leg illati\lo municipal 
Proc. Admlni&lrall\lO n" 009/2019. lnaxlglblll- de UcllaçAo de 
rf'00512019. 
009120-19. 

DATA DA ASSINATURA: 15/03/2019. 
R$ 10 .. 580,79 - dez: m\1 quinhentos e onenu, reaiS e -nta e 
nova centa"°" mensais (RS 126.969.48- cento a vinte e seis mil, 
l'lCM!JOen.to.s e 5951n1rrta e nova raa & e quarenta e oito centavos 
anual), equll,alente A 30~ do re,.,1i.c10 e,ço,r-,,0m1eo obllclo -

VALOR: 
CONTRATO DE ÊXITO (d$usik oo ~ . A O(l.tlme!lv!' <lo 
roc:upera910 dos valotes no exarcícia de 2.019 á R$ 423.231,112 
{quatrocerrt<>s e vlnle e três mil. d.aentos e trJnta • um roa· • 
sesaenla e dois cenlBvoo). 

BASE LEGAL: Al1. 13, li. IU e V, ,:/ç Ait, 2S. n. da LAI n" 8.666193. 

FONTE RECURSO: '°'ontes oc Recursos pre,;jslas; Repasae do Duadácimo pelo 
l"oder l:J<oeU!iVo M 1.11~pa1. 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 
,01 .ou,1 .01.oa1.0001 .2001 .3390i39 - Outros Ser\llçoa da 
Terceiros / Pessoa Jur'ldiea. 

PUBLICAÇÃO: 

VIGtkCIA: 

Mural da Oàmara Municipal de Guadalupe-PI a via Diária Oficial 
dos Municípios. 
O pre,ente Contrato ter• vlger,eia de 12 (dou) mnes, l)Odelldo 
alrw;ia _. prorrogado wr Iguala e SU00$SIIIOS períodos. 11\6 o 
limite de 60 (sesaerrta} meses, ou 11dltlV"ado. tudo nos~ do 
artl110 57, klclao li , da Lei 6.666193. 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

QABINETE DA PRESID~.NCIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ne. 00912019 

O Presidente da C4mara Municipal de GtJ&dalupe-PI, no uso de auas 
atribuições legals . 

RE.SOLVE, 

Após exeme criterioso de documentação e acatando a orientação da Comissào 
Permanente de L icitações, RATIFICAR em procedimento admin,stralivo da 
l nex glbl lidade de Ucltaçao de N• 00912019, pa!'ll o fim de declarar apto a contratar 
,com a Administração a Empreaa SEA CONSULTORA PÚBLICA L TOA, Inscrita no 
CNPJ sob n• 32.889.556/0001-77, com secle à Rua José Trajan.o L.eite, nº 03, Centro. 
Gu&dalupe•PI. CEP 64840-000, e para que a adjudlcaçã.o produza. seus contábeis e 
legai!I efeitos. 

Valor contratual : R$ 10.580,79 - de% mil quinhentos e oitenta reais e setenta e nove 
,centavos mensais (R$ 128.969,48 - oento e vinte e ~eis mil, novecentos e sessenta e 
nove reais e quarenta e oito centavos anual), equivalente à 30% do resultado 
econõmlco Obtldo, qual seja R$ 423.231 ,52 ANUAL • CONTRATO OE GxiTO 
(cláusula ad exitum), 

Fontes de Recursos previstas: REPASSE 00 DUODÉCIMO PELO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

Ru:brlca Orçamentária : 01 .01.01.01.031 .0001 .2001 .33903.9 - Outros Serviç,os da 
Terceiros/ Pessoa Jurldíca. 

(141_, 22ªi: ,. .. =~•· ,,,. 
THARLIS SANTOS SOUSA 

Pí8$1dente da Cémare Municipal de Guadalupe-PI 


